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CONCESSÃO DE ABONO DE... 
(Conclusão da 1.* pág.) 

sei'á concedido apenas por u m de­
les; a contribuição ao I P E S P , r e ­
l a t i v a à pensão mensa l , não i n c i ­
dirá sobre o abono resul tante desta 
l e i , o.ue, por outro lado, não será 
computado no cálculo de qualquer 
vantagem pecuniária; extendem-se 
as disposições desta l e i aos i n s t i t u ­
tos isolados de ensino superior, as 
autarqu ias e as autonomias a d m i ­
n is t ra t i vas , que não t enham seus 

- ISENÇÃO DE TRiBUTOS 
E m mensagem à Assembléia L e ­

gis lat iva , o G-ovei-nador Sylos C i n ­
t r a encaminhou proieto de le i que 
isenta de pagamento de tr ibutos e 

^emolumentos, todos e quaisquer 
documentos referentes aos proces­
sos de notificação e averbação de 
marcos geodésicos, desde que o 
Interessado seja o Exército Nac i o -
c i ona l . 

quadros f ixados em le i , submeterão, 
dentro de 10 dias, à aprovação do 
chefe do Execut ivo , projetos de de­
cretos promovendo a extensão do 
abono a seus servidores, nas mes­
mas condições. 

R E C U R S O S 

Dispõe o projeto, f ina lmente , so­
bre os recursos necessários à exe­
cução da le i . Ass im , o Poder» E x e ­
cut ivo poderá conceder à C o m p a ­
n h i a M o j i a n a de Est radas dç F e r ­
ro, e à C o m p a n h i a Pau l i s t a de E s ­
tradas de Fer ro , subvenções e x t r a -
ordinárias até o l imi te to ta l de C r$ 
499,344.000,00, para atender às des­
pesas decorrentes do abono. Ou t r o s ­
s im, é autor i zada a abertura, n a 
Secretar ia da Fazenda , de créditos 
até o l imi te de C r$ 6.485.496.000,00, 
suplementares às verbas próprias 
do orçamento, para atender às des­
pesas de concessão do abono ao 
funcional ismo, inc lusive às que se 
ver i f i carem com as ferrovias ãe 
propriedade ou administração do 
Es tado . 

mVAS CASAS DA LAVOURA INAUGURADAS NO . l . 
(Conclusão da 1.* pág.) 

po r seu turno , que a série de p r o ­
vidências que o a t u a l Governo 
pau l i s t a adotou em pro l da a t i v i ­
dade agropastor i l do Estado, co­
mo a construção das Casas d a 
Lavoura , a rede de Armazéns e 
Si los , o Centro de Mecânica de. 
Jundiaí, o Cen t ro de Nutrição A n i ­
m a l de Nova Ódessa, o C e n t r o de 
Tecno log ia Agrícola de C a m p i n a s , 
a Divisão de Assistência Técnica 
Espec ia l i zaca , o Cent ro de T r e i n a ­
mento Agrícola, o Cent ro de Abas ­
tec imento do .jaguaré, os núcleos 
d a Revisão Agrária, a m e l h o r i a 
das instalações de departamentos 
da Sec r e t a r i a d a Ag r i cu l tu ra , o 
F u n d o da Expansão Agropecuária, 
os melhores índices de preços-mi-
n imos obtidos do Governo federal , 
o crédito agrícola ma i s desembara­
çado e melhores níveis pelo Banco 
do Estado, ass im como numerosas 
outras, reve lam o empenho e m 
dar à a g r i c u l t u r a condições para 

s i tuar-se em al icerce rea lmente 
sólido "Só ass im — acentuou o 
t i tu l a r d a Paata dá Produção — 

Escola Industrial 

em Santos 

Despachando expediente da Se ­
cretar ia da Viação, o Governador 
em exercício. Desembargador. Sylos 
C i n t r a , autor izou a contratação 
das obras da Esco la Indus t r i a l 
" D o n a Escolástica R o s a " , em 
Santos, pelo valor de 104 milhões 
de cruzeiros, com prazo de execu­
ção de 12 meses. T ra ta -se de m o ­
derno prédio com todos requisitos 
pa ra ensino técnico indus t r ia l , 
dispondo de área construída de 
6.100m2, com capacidade para 800 
alunos. 

se pode cons t ru i r u m a nação 
rea lmente grande. Esse o v e rda ­
deiro s en t i do de todo o grande 
conjunto de realizações do G o ­
verno p a u l i s t a no a t u a l quadrié­
nio no setor agropastor i l . Só a s - -
s i m se pode proporc i onar ao agri--
cul tor a t ranqu i l i dade que Ve le 
«empre desejot p a r a exerc i tar a 
sua at iv idade c o m p l ena s e g u r a n ­
ça da recompensa a que faz j u s " . ; 

A c o m p a n h a m o Secretário d a 
A g r i c u l t u r a em sua excursão ao 
In te r i o r paul i s ta , além de acessô-
res de seu gabinete, o sr, Afrânjò 
de O l i ve i ra , deputado federal , que 
teve oportunidade de dizer aos 
agricultores 'dm-ante aqueles c o n ­
tactos, dft repercussão a l tamente 
favorável que vem tendo ná esfe­
r a federa l o esforço . do G o v e r n o 
pau l i s ta em pro l do desenvo lv i ­
mento e for ta lec imento da a g r i - ' 
c u l t u r a e dá pecuária do nosso 
Es tado . 

GOVERNO DO ESTADO 
L E I N . 7.(196, D E l.o D E OüTUBi lO D E 1962 

Dec ia ra de ut i l idade pública a Ordem dos Servos de 
M a r i a — Província do B r a s i l , com sede n a cidade do R i o de 
Jane i r o 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E -JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
NO C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1 .0 — E ' declarada de ut i l idade pública a Ordem dos Servos 
de M a r i a — Província do B r a s i l , com sede n a cidade do R i o de Jane i ro . 

Art igo 2 , 0 — E.sta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , a l . o de outubro de 

1962. . 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u ­
n a l ' de Justiça do Estado de São Paulo , no exercício do 
cargo de Governador 
Jus t ino M a r i a P inhe i r o 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estados dos Negó­
cios do Governo, aos 2 de outubro de 1962. 

F io ravante Zampo l , D i re to r G e r a l 

L E I N. 7.097, D E l.o D E O U T U B R O D E 19*3 
Dec la ra dc ut i l idade pública a Sociedade Amigos de 

C a l m o n V i a n a , com sede no município de Poá 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

NO C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Art igo 1.0 — Ê declarada de ut i l idade pública a Sociedade Amigos 

de C a l m o n V i a n a , com sede no município de Poá. 
Ar t i go 2 . 0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Paiácio do Governo do Estado de São Paulo , a l . o de outubro de 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u - . 
n a l de Justiça do Estado de São Paulo , no exercício do 
cargo de Governador 

" Justino Maria Pinheiro 
Pub l i cada n a D i r e t o r i a - G e r a l da Secretar ia de Estados dos Negó­

cios do Governo, aos 2 de outubro de 1962. 
F io ravante Zampo l , D i re to r G e r a l 

L E I N , 7|088, D E l.o D E O U T U B R O D E 1962 
D e n o m i n a " S a n t o S e n o " o G r u p o Esco lar de Olímpia 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.0 — Pas£.a a denominar-se G r u p o Esco lar " S a n t o S e n o " 

O G l u p o Esco lar de Olímpia. 
Ar t i go 2 . 0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , a l . o de outubro' de 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do Tr ib t t -

^ n a l de Justiça do Estado de São Paulo , nò exercício do 
cargo do Governador 
Euva ldo de O l i v e i ra Me l l o 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estados dos' Negó­
cios do Governo, aos 2 de outubro de 1962. 

F i o ravan te Z a m p o l , D i re tor G e r a l 

D E C R E T O N . 40.861, D E 2 D E O U T U B R O D E 1963 
P L A N O D E AÇÃO — Dispõe sobre a desapropriação de 

imóvel situado no município e comarca de São Caetano do 
_ S u l , necessário à construção da Esco la Indus t r i a l 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
D E JUSTIÇA, N O EXERCÍCIO D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de 
suas atribuições legais e nos termos do art igo n . 43, alínea " a " , da Constituição 
do Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.0 do Decreto- le i Federa l n . 3.365, 
de 21 de junho de 1941, 

Decre ta : 
A r t i g o 1.0 — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f i m de ser de-

saprppr iado pela Fazenda do Estado, por v ia amigável ou jud i c i a l , u m terreno 
de f o rma irregular , com a área de 39.548,00 m2. ( t r in ta e nove m i l , quinhentos 
e quarenta e oito metros quadrados) , s i tuado no município e comarca de São 
Cae tano do Su l , que consta pertencer ao T h e B a n k of L o n d o n ^ n d S o u t h A m e ­
r i c a L i m i t e d , necessário à construção da Esco la Indust r ia l , com as seguintes m e ­
d idas e confi-ontações: par t indo do cruzamento das R u a s Be l l ' A l i ance e S a p o -
pema , segue pelo a l inhamento da R u a Sapopema n a extensão de 204,00 m . ; 
daí deflete ã esquerda e segue por 196,00 m . , confrontando com u m a R u a a 
ser aberta, até a t ing i r o a lmhamento da R u a Pas teur ; daí deflete à esquerda 
e segue pelo a l inhamento da R u a Pasteur n a extensão de 204,00 m . ; da i de­
flete novamente à esquerda e segue por 100,00 m . pelo a l inhamento da r u a 
B e l l ' A l i a n c e ; deflete a inda à esquerda e segue por 10,00 m . ; daí deflete à d i ­
re i ta e segue por 43,60 m . ; deflete à esquerda e segue por 10,00 m . , con f r on ­
tando até aqu i com propriedade de Car i o t a Borges Sampa io V i d a l ; deflete à 
esquerda e segue pelo a l inhamento da R u a Be l l ' A l i ance por 64,40 m . , até e n ­
cont rar o ponto de par t ida , medidas essas constantes da p l an ta anexa ao p r o ­
cesso n . 22.173-62, do Departamento Jm-idico do Estado . 

Ar t i go 2.0 — As despesas j-com a execução do presente decreto cor­
rerão por oonta da verba própria do orçamento vigente. 

A r t i go 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i ­
cação. 

A r t i g o 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 2 de outubro de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , 

PÁGINA 2 

Presidente do T r i b u n a l de Justiça, no exercício do cargo de Governador 
Jus t ino M a r i a P inhe i r o 
Euva ldo de O l i v e i ra M e l l o 
Publ i cado n a D i r e t o r i a G s r a l da Secretar ia de Estado dos Negócio 

do Governo, aos 2 de outubro de 1962. 
F i o ravan te Zampo l , D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 40.862, D E 2 D E O U T U B R O D E 1962 
PLAI^rO D E AÇÃO — Dispõe sobre a desapropriação de 

imóvel s i tuado no município e comarca de Dracena , neces-
/ sárlo à construção do 4.o G r u p o Esco lar de Dracena 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
D E JUSTIÇA, N O EXERCÍCIO D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de 
suas atribuições legais e nos termos do art igo n . 43, alínea " a " , da Constituição 
do Estado, combinado c om os .artigos 2.o e 6.o do Decre to - l e i F ede ra l n . 3.365, 
de 21 de junho de 1941, 

Decre ta : 
Ar t i go 1.0 — P i c a declarado de ut i l idade pública, a f i m de ser de ­

sapropr iado pe la Fazenda do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , u m terreno 
de forma regular , com a área de 4.001,60 m 2 . (quatro m i l , h u m metro e ses­
senta decimetros quadrados) , s i tuado no município e comarca de Dracena , que 
consta pertencer a Empresa Imobihária F i o ravan t i , S p i n a r d i & V e n d r a m i m 
L t d a . ou quem de direito, necessário à construção do 4.o G r u p o Esco la r de D r a ­
cena, medmdo 48,80 m . de frente para a R u a 7 de Setembro; por 82,00 m . d a 
frente aos fundos, confrontando de u m lado com a R u a Pr incesa I zabe l ; de 
outro com remanescentes dos lotes ns . 14, 8, 7 e 4; nos fundos com a R u a S p i ­
n a r d i , medidas essas constantes da p l an ta n . D-21341, anexa ao processo n . 

- 22377-62, do Depar tamento Jurídico do Es tado . 
A r t i g o 2.0 — As despesas com a execução do presente decreto c o r ­

rerão por conta da verba própria do orçamento v igente . 
A r t i go 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i ­

cação. , , . 
Ar t i go 4,0 — Revogam-se as disposições e m contrar io . 
Palácio do Governo do Estado- de São Paulo , aos 2 de outubro de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do Ti-ibunál de Justiça, no exercício do cargo de Governador 
Jus t ino M a r i a P inhe i ro 
Euva ldo de O l i v e i ra Me l l o 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 2 de outubro de 1962. 
F io ravante Zampo l , D i re tor G e r a l 

/ 

D E C R E T O N . 40.863, D E 3 D E O U T U B R O D E 1962 
Trans fere d a administração da E s t r a d a de Fer ro So roca ­

bana , p a r a a Secretar ia da Saúde Pública e Assistência S o ­
c i a l , imóvel s i tuado no distr i to e município de M a y r i n k , d a 
comarca de São . Roque. ' 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
• JUSTIÇA, N O EXERCÍCIO D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas 

atribuições legais, 
Dec r e ta : ^ 
Ar t igo 1,0 — P i c a transfer ido da administração da Es t rada de F e r ­

ro Sorocabana pa ra a Secretar ia da Saúde e Assistência Soc ia l , u m imóvel — 
io te n . 2, da quadra X V I I , local izado m o distr i to e município de M a y r i n k , d a 
comarca de São Roque, com a área de 484,69 m 2 . (quatrocentos e o i tenta e 
quatro metros, sessenta e nove decimetros quadrados) , necessário à instalação 
do Posto de Assistência Médica Sanitária, sem benfeitorias, com as divisas e 
confrontações constantes da p l an ta P C . 3.440, da mesma Es t rada , que ba i xa 

• dev idamente rubr i cada pelo Secretário da Viação e Obras Públicas, a saber : 
. " o lote 2, da quadra X V I I apresenta A B = 19.83 m . de frente pa ra a R u a 5 

(prolongamento d a Aven ida Franc i sco ^de Assis P in t o de Ol i ve i ra ) , D A = 26,20 
m . do lado direito onde con f ina com b lote 1, B C = 26,50' m . «do lado esquer­
do onde con f ina com o lote 3 e C D = 19,20 m . no fundo, em curva de ra io , 
110,00 m . , onde conf ina com u m a v ie la sanitária"; imóvel esse hav ido pe la F a ­
zenda do Estado, pe la escr i tura pública de compra e venda fe i ta pelo Governo 
Fede ra l ao Estado de São Pau lo , em 18 de janeiro de 1905, l av rada no L i v r o de 
No ta do Tabelião do 3.o Ofício da C a p i t a l Federa l , de n . 727, fo lhas 82 verso. 

Ar t i go 2 . 0 — A s administrações mencionadas no art igo anter ior , 
providenciarão a execução do presente decreto, dentro das normas a d m i n i s t r a ­
t ivas compatíveis com o respectivo objeto e f ina l idade . 

Ar t i go 3 . 0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i ­
cação. 

Ar t i go 4 , 0 — Revogam-se as disposições em contrário. , 
Palácio, do Governo do Estado de São Pau lo , aos 2 de outubro de 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , Presidente do T r i b u n a l de 
Justiça, no exercício' do cargo de Governador 
Jus t i no M a r i a P inhe i ro 
F ranc i s co de P a u l a M a c h a d o de Campos 
W a l d i r d a S i l v a P rado — respondendo pelo expediente da 
Secretar ia da Saúde. 

' . . Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de outubro de 1962. 

F io ravante Zampo l , D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 40.864, D E Z D E O U T U B R O D E 1962 
Dispõe sobre o reajnstamento dos proventos de servidor 

aposentado pe la " C a r t e i r a de Aposentador ia de Servidores 
d a Justiça". ' , 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E ' 
JUSTIÇA, N O EXERCÍCIO D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas 
atribuições e à v ista do disposto n a L e i n . 6.533, de S-O de novembro de 1961, 

Dec r e ta : 
A r t i g o 1 .0 — Os proventos de aposentadoria do S r José Esmédio 

Paes de A lme ida , Serventuário de Justiça, f i c am reajustados, a pa r t i r de l . o de 
dezembro de 1961, n a base mensa l de Cr$ 25.000,00, 

^ I 


